
ORDEM DOS MÉDICOS DE CABO VERDE

Deliberação n.º 01/2025

Sumário: Constituição e nomeação do Colégio de Medicina Geral e Familiar (MGF).

de 02 de outubro de 2025

O Conselho Diretivo Nacional (CDN) da Ordem dos Médicos Cabo-Verdianos (OMC), reunido
em sessão ordinária de 29 de julho de 2025, deliberou nomear e constituir, por unanimidade, a
Comissão Exectuva do Colégio de Especialidade de Medicina Geral Familiar (MGF) da OMC,
conforme as normas que regem-se pelos Estatutos da Ordem dos Médicos e regulamento.

No passado dia 16 de setembro, o CDN realizou uma reunião de auscultação dos Associados com
especialidade em MGF sobre a nomeação e constituição do referido colégio.

A presente deliberação é resultado duma concertação entre o CDN e os Especialistas em MGF,
que neste ato, por unanimidade aprova a constituição e nomeação da Comissão Executiva do
Colégio de MGF para o triênio 2025-2027, que por definição é uma comissão de especialistas, de
suporte técnico ao Conselho Diretivo Nacional baseado em princípio e competência técnico-
científico, terá autorizações do CDN para emitir pareceres e ou representar a OMC, em comissões
ou grupos semelhantes, junto aos parceiros e da Sociedade Civil.

A Comissão Executiva do Colégio de Especialidade de Medicina Geral e Familiar será
presidida pela Dra. Claúdia Oliveira e composto pelos seguintes membros:

1 - Presidente: Dra. Cláudia Oliveira

2 - Vogal: Dr. Elvio Pereira Gonçalves

3 - Vogal: Dra. Leila Carla Pinheiro

Praia, aos 2 de outubro de 2025. ― O Bastonário da Ordem dos Médicos Cabo-Verdianos,
Barbosa Amado.
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